
Contrato n2 143/2019
Processo n2 002844/2018
Chamamento Público n2 002/2019

o MUNIClPIO DE VILA PAVÃO,
Rua Travessa Pavão, nQ 80,
36.350.346/0001-67, neste ato rep
876.766.807-00 e RG nQ 782.398'
o agricultor familiar Srª. ARCllIA
17, portador do RG nQ 1.604.482 -
denominado CONTRATADO, resol
alimentícios da agricultura familiar, '.
mediante as Cláusulas e condições

IlV" 1-11::.<>::>""0 jl;irfôibq dedírêíto público,
ESi il'1scritq no CN.pJ·M F

Sr. Irin,eu Wut~~, portad'Q,r
nominaqoCONT:RATAN"fE,'e; ele oliJ~nGiJ~cjp/,[

••...•l":>:>va.fís\~a,inscriib.no CPFiô9
5ã'óMiguel, Vila Pa~ãb.;ES,

Contr~tb de fdrnecimento
nQ 8.6$6/93 e álteraçõesJ que .C:.Ô'''''<>t:TtlY;:'',

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
;,

1.1 - O presente contrato tem por lidade aé,\~uisiÇ~o~,~ gênerO$ alllrl1e~n!tllcl()Sde çQR'IPtadli'eta;,c:!al
Agricultura familiar, para ncacao- as famíli~~:i em sjt~açãO de ','ulfller~ill:lllla;a(n~:~iocla
minimizar a carência nutricional p()pulaçãod~ulne'r~y~I, à fome,
sob a ótica da segurança allrne flutri<;iOI'l~I" prb~qv.er a irlblus~on~ijthjth/j;ji'nA mE~i01'rtllral,j
conforme especificações contidas Termo' de~eferêl'u::ia -Anexo, Dl, q
para todos os fins, parte integrante • referido~bntrató.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCU1A:~ÃC)

2.1 - Este instrumento de contrato gGarda inteira'!contofrtll;tladecom' ocontída no Tert1J!1ode
da Chamada Pública 002/2019, no processo 002844/20:1$ e no el)lltal, vineplando-se
este termo, como se aqui transcritds éstivessern,i, vincul~~do-se, al~da, à proposta dá
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujoSI pr,i:ndpios ~dispb$lções serã.à aplitadps na
omissos, completando o presente ••:Contrato p~ra tOd~~i os finspe direj~b, ih,dleDI~n(jerltediêl:~~LS
transcrição, obrigando-se as partes ~m todos os seus termos. ' '

; :,", ,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEIDA FORMA OE RêAJ(JSTE
'. ' : " , : -~

3.1- O valor estimado do presente·bontrato é d~R$ 5.5.,$,00
reais), conforme.

01 Brote de banana

ITEM DESCRiÇÃO

,)
• \\ r
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02 Banana prata
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Estado do Esp~i·itaSanto:.CNiI'J 36.:3.$(JljI346!OOq~-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
_-==-_~ T~e::le~F~a~x...\o(~2.:...o7)~3:..:7:..'j?c..:3:_.::.:10::..:0~1~-_E::_'--4r~. a::_i1:.:_.: =:;vl::'la~p=ij:=;y=aº=@(5'=vi~la:;fRe:ª==V=ªQ~,e==§:í±!:~!!!9~y=,Qô::r:.__~-,--,+4'07'·;~·'---+ 'li'. .'

i'(:r;"

3.2. No preço estão incluídos todosos custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros,lic~:nças e
outros custos relacionados aos servlços.,
3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o.fornectrnentodo.obleto.

3.4. Os preços serão fixos e irrealustáveis, nãb cabend'o a revisão dos mesmos, salvo n6~;casos
previstos no artigo 65, da Lei 8.666~93 e alterações posteriores.

i ' ,;.' "~I :('

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Muntclpel' de
Assistência Social, que atestará a execução do for:recimeíl~o do objeto.

3.6. O pagamento far-se-á por meiolde fatura/nota fiscal,éxpedida~ pelo Contratado após o efetivodo,
fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido; a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva dlscrimlnaçãe dQ$ Fornecimentos.

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida. .'.." .

3.9. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda:
a alteração devida.

cLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENjrO

4.1 - O pagamento será efetuado através de créqito bancário, ernaté la (dez) dias úteis, cont~~osda
data de apresentação da Nota Fiscal discriminativa, devidamente' atestada, por servldor de~~gnadd,
onde a CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou '
indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não h~Ja nenhum fato impeditivo.

42. - O documento Fiscal Hábil (Nota Fiscal ou Equivalente) deverá conter o mesmo nome e'OPF do
agricultor apresentado no ato do CREDENCIAMENTO.

4.3 - A cada emissão de nota fiscal p ra pagamento deve~áconter ern anexo.o Termo d~ recebimento e
aceitabilidade (Anexos V e VI) do Manual Técnico e Operãcional' S'ETADESjGSAN N!?002/2~18, no
momento da aquisição.

4.4 - Ocorrendo erros na apresentação dO($~ docum~nto(s) flscalíis), o(s) mesmo(s) >~~:rá(ão)1
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será
contado a partir da data de apresentação da novarfatura, devidarneate corrigida.

4.5 - A PMVP poderá deduzir do pagamento irnportânclas que a qualquer titulo lhe forem devidos pela
contratada, em decorrência de inadimplemento c6ntratual; '.

4.6 - O pagamento das faturas somente será feitorm carteira ou.iccbrança isirnples.j.sendo
expressamente vedada à contratadal a cobrançaou desconto de duplicatas por meio da rede bancária
ou de terceiros.

4.7 - Para a efetivação do pagamento o licltante.deverá manter asmesmas condições previst~~nesté
edital no que concerne a PROPOSTA~.a HABILITAÇÃO.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO QRÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da e~ecução deste Contrato correrão à conta dos recursos espê~íficos·
consignados no Orçamento da de vlla Pavão (PMVP), a
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Prefeiturq do Municíp~Qdy~i1ªR:avão
Estado do EspfititoSanto .•... CNPJ 36.350:346/001J1-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES "'CEP 29843-000
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE l"IíClb E DA DI,JRAÇÃOi 1),0 CONT~ATO

6.1- o contrato terá sua validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

cLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONblÇÔES DA ENTREGA DO OBJElb
~. _ " I , , .: , ' ;" . ,". '_ .:)i:i

7.1 - Os produtos alimentícios devdrãeser entregues em. galpão próprio'p~ra esse fi:mlocaliitadó ao' .
lado do Ginásio de Esportes de Vila Pavão. A entrega e recebimento dos produtos ocorrerá de forma
quinzenal, conforme Cronograma dEi Entrega elaborado pela Secretaria Municipal de AssistênbiâSoCiál'
de Vila Pavão.

-a
7.2 - A entrega dos produtos alirnentfctos deverá, ser feita entre 07,:30 (seteie trinta) às 08:3Q(oitóe
trinta) horas da manhã;

7.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos qUê apresentarem sinais dedeteriora~ãoou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 9 produto à contaminação e/ou deteriortzação;
ou que não permita armazenamento do'!prpduto. . .

I i' ' "

7.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boaqualidade, com tamanho médio;

7.5 - As hortaliças deverão estar f~esc~s, inteiràs e sãs,no ponto de maturação adequad():~ara o.
consumo;

7.6 - Os produtos deverão estar tsentos de:

7.6.1- Substâncias terrosas;

7.6.2 - Sem sujidades ou corpo estrai hos aderidos à superflcle externa;

7.6.3 - Sem parasitas, larvas ou outros animais nd~ produtos;

7.6.4 - Sem umidade externa anormal:

7.6.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.
"

7.7 - Em concordância ao Projet$ Técnico apresentado 'e Com o Manual Técnico Opet~çional
SETADES/GSANNº 002/2018, no momento da aquisição e entrega dos produtos deverá ser observado
os seguintes pontos:

7.8 - Cada agricultor poderá fornecer até R$ 6.500,00 por um período de 1~ (doze) meses,
consecutivos, por unidade familiar;

7.9 - O Termo de Adesão do Agrtéultor Familiar é o documento que formalizará O interesse dos
agricultores familiares em participarem do projeto. No Termo de Hecebimento e A(:eitabilid~~e do
Município serão identificadas a quantidade, o produto, valer unitário~ valor tdtal que serão entregues.

r _':, .. ': ,'. ,. .,;'_.' :

7.10 - Emissão quinzenal de Termo de Recebimento e Aceitabilidqcte do município que devêrra. ser
assinado juntamente com o responsável pelo o recebimento, beneficiário fornecedor e o responsável
pela a execução do Projeto Compra Direta de Alimentos no município;

i~ ,: i

7.11 - Entregar o termo de recebimento e aceltabilldade ao agricultor familiar para que adote as
providências de emissão do documento fiscal para posterior recebimento, c-documento fiscalêxigido
para a realização do pagamento ao agricultor será o Bloco de notasdo produtor (talão do produtor);

7.12 - Acompanhar a entrega dos prddutos as unícladesrec:éptoras;

7.12 - Encaminhar para o setor competente toda a documentação gerada durante a compra ejíoação
dos produtos para os procedirnentoslde arréllse e pagamento.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGA~Õf:SDAS PA~TES
i ,

10.1- DASOBRIGAÇÕESE RESPONSiA61t10ADES[!>ACONT~ATADA

10.1.1 - O contratado, durante a vig~nda do contrato,co,rtiprom~te~se a:

10.1.2 - Manter as condições de' habilitação e qualifiJação e){i~idas durante toda a
Contrato;

10.1.3 - Atender as demais condlções descritas neste contrato;

10.1.4 - Responsabilizar-se peloi. fornecim$~to db?bjeto. d·QcontnatQ, respon
criminalmente por todos os danos, perdas e prehlízos que. por dol~QU culpa sua, des~us
prepostos, ou terceiros no exercido de suas *ividades,; vier a,' dtreta ou indiretamente,
provocar a Prefeitura Municipal deVilapavãoe a.terceiroi.

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDA

10.2.1 - Efetuar o pagamento ao

10.2.2 - Promover o acompanham
qualitativo, anotando em registro nh",nriin

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
i

9.1 - Caberá a rescisão de Contratojnaoco
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato poderá~er:

9.2.1 - Determinada por ato unilate!ral €i escrito~i;l' Admi~t$tração n'oscasq;~,~numeradosnos UH''''''''''
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.9~3; .

9.2.2 - Amigável por acordo entre at partes, re:q,Jzida at~~mo no processo d~ licitação, desde ..i
conveniência para a Adrninistração.]

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legisíbçãbl

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nosiri~isos xn~ XVII dq,~rt 78 d:aIL~i 8.6.6~IL993i'
haja culpa da contratada, será estairessarcidadqs preJuíz~s regulatr1entare5comprovados '''''''''''''''''''
sofrido, tendo direito a: .

a) Pagamentos devidos pela execuç~o ~ontrtatoaté ad~a da res~isão;
, ,I

i .'
b) Pagamento do custo da desmobil~zaçã'o,se ho~ver.

9.4 - A CONTRATAOA reconhece ~s direitosd~ CONTRÂTANlE em caso ge resciS~:o arlrYIif:í'it,i'rl:lti\"~,!1:'
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, qe 1~93.

9.4 - Os casos de rescisão contratuâl sérão forr:rltlJmente:motivados, assegurando-se
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável ser(preicedida de aut~ritação ~scrita e T1'",,,,,,,rn,,,n~,,
autoridade competente.

I
~" ' ' '':: : ! , .:' _:.: , t • , '

9.7 - A rescisão determinada por a~{) ul'1ilater~le:escrita~aAdmini:stração,l'1os casos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.~66/1993J ac~rretaa$ .G:fOnsequê.lheiasprevistas nosrt. 87 ..•"".""", c
diploma legal-sem prejuízo das de~aissançõ·es~revistas.:

9.8 - Na hipótese de se concretizar 6 rescisão to,htratual;poderá aÇONTRAT~NTE contratar C""i!"" •• n.llf

das licitantes classificadas em colocação subseql!Jente, observadas.as dispo~ições do hidso
da lei n2 8.666/1993, ou efetuar no~a licitação.
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; , , ~:' . . : : ',. ;(

10.2.3 - Comunicar ao contratad~:! qualquer ~:~ormali~~de. no ()b~eto q9!'1:ratado'RP~~nd(j![~q~s~r:,~!i
recebimento, caso não esteja d~ acordo com as especifiicaçÕÊ!s e ci:6nillições e~~abetetittl~~ nesteii;

"o', ',',",,' ," t

contrato; "

:i: ,;;,'" .: ":::_:<\'i, ,.,:::ri:,,: ,'o '<:"' .c-: ,.::;:;i>:::::i:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DP AtOMPAiN~AMENT9 E DAFI~OA~I~ÇÃO

11.1- O acompanhamento, a análise da documentação, e a fiscalização do contrato serão feitos pelo,
Técnico responsável pelo Projeto ~ompra Direta de AHm~ntos."

11.2 - Posteriormente ao fechamento 9isdOCUr1;l8htos$eMãoencamihhadoSilQ
autorização de pagamento ao agritult& famiHat. "

( , -,

10.2.4 - Notificar previamente ao contratado, q~ando daaplicaçãode penalidades ..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D~ LEGISLAÇÃQ APLlCAVEL
; ~~:;~l ' ;i; •;' :!,' _ ' ,:' :;;

12.1 - Aplica-se à execução deste Tf=!rni!9 çontrél~,ual, eméspeclaf aos CE1S0S iomissos,.;;r.Lei
,~ !

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÓS ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá.seraditado, nas hipõt$ses previstas em lei.
. ,

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA~UBLlCAÇÃÓi

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do',Estado,
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666(93, correndo

, :, -,;,!

do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ~ORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade ide Nova Verl~Cia/ES;pa(a dirimir quaisquer dúvíq~s
Contrato e que não possam ser r~solvidas por meios ad~inistrati~os/corlTrenúnci~"êl qUi~lqili!t:lr "',I~r"';j"
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinàm o presente instrumento, após lidoElaCh!'H~6:
conforme.

Vila Pavão/ES, 06 de Setembro de 2019.

~k~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE:

ARCllIA LEMKE PIONiECOWSKI
Agricultor Familiar

CONTRATAOe

TESTEMUNHAS:

1- ~~~

Nome:
CPF.:

Nome:'
CPF.:

Contrato n!!.143/2019


